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INDICAÇÃO Nº 65/2026 

Encaminhamento: Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Pinhal-
zinho/SP. 

Assunto: Providências que especifica. 

Autores: Vereadores Pedro Gomes Franco Filho, Antonio Donizete da Silva, Murilo Cenciani 
Franco, Rita de Cássia Ap. Faria e Wagner José Franco de Godoi.  

 

Os Vereadores signatários, com assento nesta Casa Legislativa, no 
uso das atribuições legais que lhe confere o artigo 159 do Regimento Interno, INDICAM ao Poder 
Executivo local, para que juntamente com o Departamento Competente, proceda as seguintes 
melhorias, no Estadio Ferreirão, nesta Cidade: 

1. Execução de pintura e reforma geral das dependências do estádio; 
2. Adequação de pista para caminhada e corrida em suas laterais, 

proporcionando melhores condições para a prática de atividades 
físicas pela população; e 

3. Instalação de bebedouros com água potável, destinados aos atletas 
e usuários do espaço. 

JUSTIFICATIVA: 

O Estádio Ferreirão é um importante espaço público destinado à prática esportiva, ao 
lazer e à promoção da saúde da população. Contudo, encontra-se necessitando de 

melhorias estruturais que garantam condições adequadas de uso, segurança e conforto 
aos atletas e munícipes que frequentam o local. 

 

A realização de pintura e reforma geral contribuirá para a preservação do patrimônio 
público, além de proporcionar um ambiente mais organizado, seguro e agradável. A 

adequação de uma pista de caminhada e corrida em suas laterais atenderá à crescente 
demanda da população por espaços apropriados para a prática de atividades físicas, 

incentivando hábitos saudáveis e a qualidade de vida. 
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Da mesma forma, a instalação de bebedouros com água potável é medida essencial para 
assegurar a hidratação adequada dos usuários, especialmente dos atletas, prevenindo 

riscos à saúde durante a realização de exercícios físicos. 

 

Diante do exposto, a presente Indicação se justifica pela relevância social, esportiva e 
preventiva das melhorias propostas, contribuindo para o bem-estar da comunidade e 

para a valorização de um importante equipamento público municipal. 

                                          Sala das Sessões, 03 de fevereiro de 2026 

 

Vereadores: 
 

Pedro Gomes Franco Filho 
 

 

 

Antonio Donizete da Silva, 

 

Murilo Cenciani Franco, 

 

Rita de Cássia Ap. Faria 

 

Wagner José Franco de Godoi. 

 


